INDICAÇÃO Nº 126/2023
AUTOR: ELIAS BUENO DE SOUZA    

		      Senhor Presidente

De acordo com o Regimento Interno desta Casa de Leis e depois de ouvido o Soberano Plenário solicito a V. Exa, que seja encaminhado expediente ao Deputado Federal Juarez Costa (MDB/MT), com cópia ao Prefeito Municipal, mostrando a necessidade de viabilizar recursos financeiros através de Emenda Parlamentar para aquisição de um ônibus para o Centro de Convivência do Idoso – CCI, um ônibus para o Centro Educacional de Ensino Especial – APAE, e uma Van para a o Centro de Informações Turísticas – CIT do município de Nova Xavantina MT.
JUSTIFICATIVA

Essa indicação tem como principal justificativa o fato de atender as necessidades do Centro de Convivência do Idoso - CCI, Centro Educacional de Ensino Especial – APAE e o Centro de Informações Turísticas – CIT de Nova Xavantina MT, pois o veículo é de extrema necessidade e será utilizado nas atividades desenvolvidas pelos Centros, como apoio em todas as atividades que necessitar de transporte em grupo, atendendo a todos de forma eficiente. Assim, peço o apoio dos nobres Pares desta Casa de Leis para a aprovação desta nossa indicação.
                                 Sala das Sessões da Câmara Municipal
Palácio Adiel Antônio Ribeiro
Nova Xavantina-MT, 24 de abril de 2023.
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